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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2015 
 
 

“Aprova as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de 

Joanópolis, referente exercício 2012 - TC – 

0001918/026/12”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º A vista do Parecer da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, ficam APROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de Joanópolis, referente ao exercício de 2012. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Joanópolis, 05 de outubro de 2015. 

 

 
Vanderlei Antonio de Oliveira 

Presidente CFO 
 

Daniel Augusto de Aguiar Costa 
Membro Relator da CFO 

 
 

Genyson Pereira Farias 
Membro da CFO 
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Comissão Permanente de Justiça e Redação 
 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2015 
Redação Final nº 11/2015 

 
 

“Rejeita as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de 

Joanópolis, referente exercício 2012 - TC – 

0001918/026/12”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º A vista da deliberação do Plenário, conforme o 

que consta no Parecer do Tribunal de Contas, ficam REJEITADAS as Contas 

da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Joanópolis, referente ao 

exercício de 2012. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Joanópolis, 17 de novembro de 2015. 

 

 

 
Daniel Augusto de Aguiar Costa 

Presidente CJR 
 
 
 
Primo Giovani Poli Del Vechio   Gilmar Benedito Gonçalves 

      Membro             Membro 
 
 


